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PoRtARiA N° 153/2022/MPc/PA, DE 18/04/2022.
ANExo – GRAtificAção DE DEsEMPENHo E PRoDutiviDADE iNs-
tituíDA PELA LEi Nº 8.596/2018

GDP
sERviDoR AvALiADo Q1 Q2 Q3 Q4 totAL

aKYsoN ferreira da silva 25 20 25 30 100
aNa aMÉlia Paes de aNdrade barros 25 20 25 30 100

aNa caroliNa Matos liMa 25 20 25 30 100
aNa MarlY laMeira da silva 25 20 25 30 100
aNa rosa bassalo crisPiNo 25 20 25 15 85

arMaNdo barbosa da foNseca 25 20 25 30 100
barbara PiNHeiro aMaNajas 25 20 25 30 100

brUNa aliNe beNtes da costa 25 20 25 30 100
brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral 25 20 25 30 100

brUNo cUNHa WeYNe 25 20 25 30 100
caio aNdersoN da silva daNtas 25 20 25 30 100

caMila da costa barbosa oliveira 25 20 25 30 100
carlos alberto de alMeida PaNtoja 25 20 25 30 100

caroliNa MartiNs victer 25 20 25 30 100
cezar barroso dos saNtos 25 20 25 30 100
cláUdia gUerreiro salaMe 25 20 25 30 100

dafNe ferNaNdez de bastos 25 20 25 30 100
daNiel ferNaNdes da silva leitÃo 25 20 25 30 100

daNiel Paes ribeiro jUNior 25 20 25 30 100
daNiela de oliveira daNieli 25 20 25 30 100

darlaN da costa rego 25 20 25 30 100
davi KetleY soUsa Moraes 25 20 25 30 100
david borges reis e silva 25 20 25 30 100

elieltoN cHaves costa 25 20 25 30 100
eltoN joNas Pereira da silva 25 20 25 30 100

eriKa feitosa beNevides 25 20 25 30 100
evaNdro gUiMarÃes ribeiro 25 20 25 30 100

fábio aUgUsto MiraNda 25 20 25 30 100
fabio costa liMa 25 20 25 30 100

feliPe silva arrivabeNe 25 20 25 30 100
ferNaNdo lUcas soUsa costa 25 20 25 30 100

fraNcilei Maria coNteNte PiNHeiro 25 20 25 30 100
gabriel PoNtes dos saNtos 25 20 25 30 100

gilMar carNeiro goMes 25 20 25 30 100
gilvaNete azevedo ferreira 25 20 25 30 100

HeliaNa Maria rocHa MartiNs 25 20 25 30 100
jair dias da silva 25 20 25 30 100

josUÉ costa corrêa 25 20 25 30 100
KareN loUreiro liMa 25 20 25 30 100

laÉrcio dias fraNco Neto 25 20 25 30 100
laÍs taPPeMbecK NoroNHa 25 20 25 30 100

larissa PaNtoja da silva Pereira 25 20 25 30 100
leNa Marcia de oliveira caMPos 25 20 25 30 100

livia ribeiro da foNseca 25 20 25 30 100
loreNa cavalcaNte coUto feliPe 25 20 25 0 70

lÚcia HeleNa liMa costa 25 20 25 30 100
lUiza ribeiro da foNseca 25 20 25 30 100

Priscila de oliveira Matos 25 20 25 30 100
raNieri teles vascoNcelos 25 20 25 30 100

reNaN câNdido oliveira 25 20 25 30 100
reNata loUzada do coUto 25 20 25 30 100

roberta loUreiro cHaves aNijar 20 15 10 30 95
rogÉrio coUto feliPe 25 20 25 30 100

rosaNa gabrielle MagNo goNÇalves 25 20 25 30 100
saMUel alMeida bitteNcoUrt 25 20 25 30 100

saNdro liNs filgUeiras 25 20 25 30 100
sÉrgio aUgUsto saNtos oliveira 20 20 25 30 95

sergio dos saNtos caMPista 25 20 25 30 100
silvaNe de fátiMa silva baltazar 25 20 25 30 100
silvia raqUel castaNHos sabat 25 20 25 30 100
siMoNe braga cHaves MartiNs 25 20 25 30 100

sôNia do socorro saNtos 25 20 25 30 100

vaNessa Maria loPes Madeira 25 20 25 30 100

viceNte cardoso de jesUs 25 20 25 30 100
viNiciUs Moraes da costa 25 20 25 30 100

Walbert eMaNUel da silva NasciMeNto 25 20 25 30 100

PatricK bezerra MesqUita
Procurador-geral de contas

Protocolo: 787884
ExtRAto DE ARQuivAMENto DE PRocEsso

tornar Público o arquivamento do procedimento administrativo autônomo 
sancionatório instaurado por meio da Portaria Nº 136/2021/MPc/Pa, 
processo Pae 2021/985654, em razão do acolhimento da sugestão constante 
do relatório final emitido pela comissão processante. Belém, 21 de fevereiro 
de 2022. guilherme da costa sperry – Procurador-geral de contas.

Protocolo: 788044
PoRtARiA N° 164/2022/MPc/PA

o secretário do Ministério Público de contas do estado, no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria Nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNsideraNdo o requerimento de licença-prêmio do servidor fábio costa 
lima, datado de 11/04/2022 (Protocolo Pae nº 2022/434328) e os termos 
dos arts. 98 e 99, i, “a”, ambos da lei estadual nº 5.810/1994 (rjU/Pa),
resolve:
art. 1º conceder ao servidor fábio costa liMa, ocupante do cargo efe-
tivo de analista Ministerial – especialidade: engenharia civil, matrícula nº 
200264, 30 (trinta) dias da licença-Prêmio relativa à primeira parcela do 
triênio 2001/2004, para o período de 25/04 a 24/05/2022.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém-Pa, 20 de abril de 2022.
caio aNdersoN da silva daNtas
secretário do MPc/Pa

Protocolo: 787789
REsoLução N. 09/2022– MPc/PA – coLéGio

altera a resolução nº 04/2011 – MPc/Pa – colégio, que instituiu o auxí-
lio-saúde aos servidores e membros do Ministério Público de contas do 
estado do Pará.
o colégio de Procuradores de contas, órgão de administração superior do 
Ministério Público de contas do estado, no uso de suas atribuições legais;
coNsideraNdo as disposições previstas na lei estadual nº 8.330, de 29 
de dezembro de 2015;
coNsideraNdo a necessidade de adequação da resolução nº 04/2011 – 
MPC/PA – Colégio à atual dinâmica dos planos de saúde;
coNsideraNdo o teor da resolução n. 001/2022-cPj, de 7 de abril de 
2022, que regulamenta a lei estadual no 8.330, de 29 de dezembro de 
2015, que dispõe sobre o auxílio-saúde no âmbito do Ministério Público do 
estado do Pará (MPPa);
CONSIDERANDO, por fim, a disponibilidade orçamentário-financeira, con-
forme preceituam os arts. 16 e 17 da lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000;
resolve:
art. 1º os arts. 1º, 3º e 4º, da resolução nº 04/2011 – MPc/Pa – colégio, 
passam a vigorar com as seguintes redações:
“art. 1º instituir o auxílio-saúde, de caráter assistencial e natureza jurídica 
indenizatória, a ser concedido em pecúnia para o ressarcimento total ou 
parcial dos pagamentos mensais efetivamente realizados a planos de saú-
de aos quais estejam vinculados servidores e membros ativos do Ministério 
Público de contas do estado do Pará, incluindo os eventuais dependentes, 
conforme condições e critérios a seguir estabelecidos.
§ 1º Para os fins e efeitos desta Resolução, consideram-se planos de saúde 
quaisquer contratos regulares de cobertura de despesas com serviços de 
saúde, sejam médicas e/ou odontológicas, ambulatoriais e/ou hospitala-
res, qualquer que seja a denominação a eles atribuída, ficando expres-
samente excluídas as despesas de caráter eventual, tais como consultas, 
exames e outros.
§ 2º o membro ou servidor que detenha a qualidade de dependente ou 
aderente em plano ou seguro de assistência à saúde de terceiro poderá 
requerer o auxílio-saúde.
§ 3º Na hipótese do § 2º, o ressarcimento dos pagamentos realizados a 
planos de saúde restringir-se-á à cota-parte referente ao membro ou ser-
vidor, salvo se constar como responsável financeiro”. (NR)
“art. 3º a concessão inicial do auxílio somente se processará mediante reque-
rimento, em formulário próprio, obrigatoriamente acompanhado de compro-
vante do(s) respectivo(s) pagamento(s) efetuado(s) no mês anterior.
§ 1º Para fins de percepção do auxílio na folha de pagamento do mês, o reque-
rimento deverá ser protocolizado até o décimo dia do próprio mês de referência.
§ 2º caso o prazo do § 1º se encerre em dia não útil, reputa-se como da-
ta-limite para o requerimento o dia útil subsequente.
§ 3º Habilitam-se ao auxílio os pagamentos efetuados a quaisquer pla-
nos de saúde, referentes a contratos novos ou preexistentes, quer sejam 
privados ou o oficial prestado pelo IASEP, sem restrição ou limitação de 
quantidade, desde que realizados em conformidade com o art. 1º, e res-
peitado, em relação aos servidores, o teto mensal estabelecido em portaria 
da Procuradoria-geral de contas, na forma do art. 7º.
§ 4º o auxílio-saúde será extensivo aos servidores de outros órgãos e 
Poderes, cedidos ao Ministério Público de contas do estado do Pará, desde 
que manifestada a opção por receber exclusivamente o auxílio do órgão 
cessionário”. (Nr)
“art. 4º o procedimento de manutenção do auxílio-saúde será efetuado 
anualmente, no período de 1º a 30 de junho de cada ano, independen-
temente da data de adesão ao benefício, na forma do art. 3º, desta re-
solução, instruído com declaração emitida pela entidade gestora do plano 
de saúde, constando os valores pagos no exercício financeiro anterior, ou 
qualquer outro meio de prova idôneo.


